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Edição Digital

A Prefeitura de Engenheiro Coelho 
convoca a população para participar da 

audiência pública
A Prefeitura de Enge-

nheiro Coelho, por meio 
da Diretoria Executiva 
de Infraestrutura Ur-

bana e Planejamento, 
em obediência ao Arti-
go 123 da Lei Comple-
mentar 10/2022 - Plano 

Diretor Municipal, con-
voca a população para 
participar da audiência 
pública acerca das leis 

que tratam o referido 
artigo em seus Incisos I, 
II, III e IV.

A Audiência Pública 

será realizada no Au-
ditório do Centro Tec-
nológico, localizado na 
Rua Benedito da Cunha 

Guedes, 530, Bairro 
Jardim do Sol, na data 
de 23 de agosto de 2023, 
com início às 19h00.
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Estão abertas as incrições 
para o EJA

Jovens de Engenheiro 
Coelho Concluem com 

Êxito a Oficina de Inclusão 
Digital

Pedal Solidário será 
realizado no dia 20 de agosto 

em Engenheiro Coelho
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A Prefeitura de Enge-
nheiro Coelho, por meio 
da Assistência Social e do 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Víncu-
lo do CRAS (SCFV), tem 
o prazer de compartilhar 

a conclusão de mais uma 
turma da oficina de “In-
clusão Digital”, ocorri-
da nesta segunda-feira, 
01/08. Jovens alunos, 
com idades entre 13 e 17 
anos, vivenciaram um 

período de aprendizado 
enriquecedor no CRAS, 
totalizando 40 horas de 
formação ao longo de 
três meses, de 15/05 a 
31/07.

No dia 20 de agos-
to, ocorrerá em Enge-
nheiro Coelho um dos 
maiores pedais soli-
dários da região. Essa 
iniciativa é do ciclista 
Nicktunder Nicksbar-

bershop Lima, com o 
apoio da Prefeitura de 
Engenheiro Coelho, 
por meio das Secreta-
rias de Esporte e Lazer 
e Cultura.

O evento já se tor-

nou tradição e para 
participar desse encon-
tro solidário, os ciclis-
tas deverão pagar uma 
taxa de R$ 10 e trazer 
1 quilo de ração para 
cães ou gatos.

A Prefeitura de Engenheiro Coelho, por meio da Secretaria da Educação, tem um recado 
especial para você que ainda não completou o ENSINO FUNDAMENTAL: as inscrições para a 
Modalidade Educação de Jovens e Adultos (EJA) vão até 18/08. Os interessados, com mais de 
15 anos de idade, devem procurar a Secretaria da Escola Eliza Franco, localizada na Rua Ale-
xandre Bonin, 403 - Jardim do Sol, com cópia do RG, CPF e Histórico Escolar ou comprovante 
de escolaridade.
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Artigo Corram, que os bacharéis vêm aí!

Pode o feminismo escapar ao colonialismo?
Ao longo do século 21 

avulta a discussão sobre os 
efeitos da colonização nos 
países da América Latina, 
da África e da Ásia. Será que 
só agora percebemos que 
adotamos paradigmas ori-
undos dos países econômica 
e politicamente hegemôni-
cos?

Na academia, a influên-
cia da produção intelectual 
francesa marcou o século 
20. Nos últimos 50 anos, a 
ela mesclou-se a produção 
acadêmica proveniente de 
norte-americanos – nati-
vos ou que trabalham nas 
universidades do país. No 
campo teórico feminista, 
essas duas correntes de 
influências são notáveis 
(citem-se Chombart de Lau-
we, Perrot, Schulmann, 
Friedan, Sen, Scott, Hooks, 
Butler, etc.)

O panorama intelectual 
e científico foi permeado 
conforme o acesso à bib-
liografia vinda dos países 
hegemônicos. E essa irra-
diação se acentua, mais re-
centemente, a partir da ex-
traordinária transformação 
dos meios de comunicação.

Nesse contexto, sem 
detalhar aqui essa profunda 
mutação, proponho exam-
inar, através de um “estudo 
de caso”, como a modern-
ização dos meios de comu-
nicação tem servido para 
“modernizar” a colonização.

O acesso às obras 
científicas é muito desigual 
no Brasil: a ausência de bib-
liotecas, e mesmo de livrar-
ias, é comum; a internet e 
os computadores são bens 
caros e nem sempre dis-
poníveis; estudar através do 
telefone celular, última pos-
sibilidade dos estudantes, é 
um sacrifício inominável. 
Assim, as editoras partic-
ulares, apesar da carência 
de recursos econômicos da 
população, encontraram 
um nicho favorável para 
sua inserção/influência. 
Algumas se tornaram quase 

universidades ensinando 
como se produz um livro 
(ex. Fundação Editora Une-
sp), outras se voltaram para 
a produção de edições desti-
nadas a estudantes (Zahar) 
e outras ainda procuraram 
investir em linhas com rel-
ativa orientação ideológica 
(Brasiliense, Boitempo).

Uma editora como a 
Boitempo, dispondo de 
condições econômicas para 
postar informações sobre 
suas publicações na internet 
quase diariamente, fatal-
mente direciona as leituras 
a que nossos estudantes, 
professores e pesquisadores 
têm acesso. É claro que, 
sendo comercial, a pro-
dução também responde à 
demanda. Assim a editora 
escolhe, produz, traduz e 
vende textos, cria debates, 
acaba valorizando temas e 
autores.

Recentemente ela tem 
dado forte atenção ao livro 
Feminismo para os 99%, 
um Manifesto, de Cinzia 
Arruzza, Tithi Bhattacha-
rya e Nancy Fraser. O texto 
é apresentado como “um 
manifesto potente sobre a 
necessidade de um femi-
nismo anticapitalista, ant-
irracista, antiLGBTfóbico e 
indissociável da perspectiva 
ecológica do bem viver. 
Feminismo para os 99% é 
sobre um feminismo ur-
gente, que não se contenta 
com a representatividade 
das mulheres nos altos es-
calões das corporações. O 
Manifesto feminista faz 
parte de um movimento 
global e será [foi] lançado 
no 8 de março de 2019 em 
diversos países, como Itália, 
França, Espanha, Estados 
Unidos, Inglaterra, Argen-
tina e Suécia”.

Em síntese, o Manifesto 
propõe dois tipos de ação: 
uma contra o capitalismo e 
outra a favor de uma aliança 
global feminista.

As autoras propõem 
um novo feminismo para 

as mulheres (as 99%), con-
siderando que o que existe 
atualmente é um suposto 
feminismo dominado por 
algumas mulheres que, ao 
quebrar o “teto de vidro”, 
alcançam posições altas na 
estrutura econômica capi-
talista. Essas mulheres não 
estariam preocupadas com 
as 99% exploradas por elas 
mesmas e se beneficiam das 
vantagens do capitalismo 
para proveito próprio.

Observe-se que o ar-
gumento parte basica-
mente do modelo capital-
ista norte-americano ou do 
norte/global e o generaliza 
para outras partes do glo-
bo. Mais ainda, retrata um 
“cenário bipolar”, com duas 
visões de feminismos: uma 
em que ele é um “servo do 
capitalismo” apoiado na ig-
ualdade de oportunidades; 
outra em que ele visa ao 
“fim da dominação capital-
ista e patriarcal”.

Em consequência, a 
generalização das “99%” 
comete o engano de “fundir 
sem diferenciação o fem-
inismo liberal com o fi-
nanceirizado neoliberal”, 
como apontam Martinez e 
Galindo. Além disso, segun-
do o Manifesto, a suposta 
unidade das 99% mulheres 
exploradas seria mobili-
zada através de um amplo 
movimento internacional 
– como a greve dos cinco 
milhões de mulheres na 
Espanha.

Não são novidade as 
propostas de greve e mo-
bilizações dos movimentos 
feministas. Por exemplo, 
temos a Marcha Mundial de 
Mulheres, as marchas das 
trabalhadoras do campo 
(Marcha das Margaridas), a 
das mulheres negras, a das 
mulheres indígenas. São 
ações cujo sucesso depende 
das variações econômicas 
e de trabalho, de possibili-
dades locais e estruturais. 
Nos países da América Lati-
na, Ásia e África as mulheres 

não têm condições de abrir 
mão de um dia de remu-
neração se deixam de com-
parecer ao trabalho, ainda 
assim as manifestações são 
fortes. Mas um movimento 
de 99% é utópico.

O Manifesto tem 
proposta eclética (anticap-
italista, antirracista, anti…) 
que assumiu, no Brasil e 
na América Latina, uma 
vertente materialista e, por 
vezes, marxista. Devemos 
ao feminismo norte-amer-
icano o exponencial cresci-
mento da luta antirracista. 
Mas a ação mais radical 
foi a mobilização das ma-
quiladoras, trabalhadoras 
nas empresas fundadas na 
fronteira México-Estados 
Unidos. Jovens mulheres, 
quase meninas, desapare-
ciam e a polícia nada fazia 
para encontrá-las. Famil-
iares, a maioria mulheres, 
depois de muito procu-
rar, encontravam os cor-
pos mutilados. As marcas 
eram específicas, revelando 
agressões que deformavam 
partes sexuais do corpo das 
mulheres. A polícia e o gov-
erno mexicano atribuíam 
às trabalhadoras a respons-
abilidade pelo crime. Os 
estudos de Verónica Gago, 
mostrando a responsab-
ilidade das empresas, da 
polícia, da máfia da droga e 
do Estado mexicano, gan-
haram repercussão, e só 
quando a situação chegou 
a um nível internacional as 
denúncias tiveram efeito. 

Foi o movimento das ma-
quiladoras – um feminismo 
político – que, ao afetar a 
produção, o grande capital, 
conseguiu mudar o eixo 
dominado pelo patriarcado 
e a misoginia do Estado 
mexicano.

No Brasil há um forte, 
mas ainda insuficiente, 
movimento feminista para 
romper o poder machista 
sobre o corpo das mulheres 
especialmente no campo 
dos direitos reprodutivos. O 
exemplo mais sensível deste 
poder misógino e patriarcal 
pode ser visto na ação da 
Câmara, do Senado e do Ex-
ecutivo. Uma composição 
majoritariamente masculi-
na somada a um grupo de 
parlamentares mulheres 
conservadoras impõe regras 
sobre os direitos reproduti-
vos. Insistem em derrubar 
a legislação aprovada há 
décadas quanto ao direito 
ao aborto mesmo em casos 
de estupro, incesto, ou até 
quando há risco de vida 
para a mulher; restringem 
educação sexual nas escolas 
e têm a ousadia de propor 
um programa oficial de 
controle do comportamento 
sexual (o programa “Escolhi 
Esperar”).

Em síntese, não é uma 
aliança contra o capitalis-
mo que vai resolver esses 
complexos problemas. Ao 
contrário, observando a 
Argentina, o Chile e o Uru-
guai, verifica-se que, tanto 
nas mobilizações pelo di-

reito à interrupção da gravi-
dez como nos movimen-
tos “Nem uma a menos” 
(contra o feminicídio), as 
ações foram bem-sucedidas 
apesar da manutenção do 
capitalismo. Como dizem 
Martinez e Galindo, os 
problemas decorrem de 
uma “trama de uso e abuso 
do poder patriarcal, classis-
ta e racista, cuja estrutura é 
colonial e ancestral”.

Priorizar a luta contra 
o capitalismo é ignorar as 
lutas feministas específi-
cas ou, como ocorreu na 
primeira metade do século 
20, colocar a luta feminista 
numa posição subalterna à 
luta geral contra o capital-
ismo. No Brasil, na década 
de 1980 – minha homena-
gem à clarividência de Beth 
Lobo – houve um grande 
debate para introduzir nos 
partidos políticos de es-
querda e nos sindicatos a 
importância das lutas fem-
inistas e mostrar que elas 
não atrasam as lutas gerais.

O modelo proposto 
pelo Manifesto é, como 
diria Susan Besse, na obra 
Modernizando a desigual-
dade – reestruturação da 
ideologia de gênero no Bra-
sil, uma modernização do 
colonialismo.

Por Eva Alterman Blay, 
Professora Emérita da Fac-
uldade de Filosofia, Let-
ras e Ciências Humanas 
(FFLCH) da USP

Muito se falou da judi-
cialização da política ou da 
politização do Judiciário. 
Aplausos para aqueles advo-
gados que têm se empenhado 
no combate a invencionices 
malsãs, como a tropicalização 
da Teoria do Domínio do Fato 
(lembram?), que remonta a 
Carl Schmitt, e foi aqui ajeit-
ada de modo trôpego, mas 
vingou, inflamada pela dita 
opinião pública – que queria 
linchamento, e basta.

Mas isso – e não vamos 
derrapar em terreno de espe-
cialista – é passado.

O presente é mais pro-
saico. Traz uma enfermidade 
que se instalou na cachola 
de vários bacharéis que de 
repente se arvoram eminen-
tes juristas, bronzeados Carl 
Schmitts, e ai de nós se depen-
dermos de seus préstimos. Ai, 
bota ai aí. Na carona da fama 
e visibilidade dos juristas 
de fato, acham que podem 
exarar jurimaluquices, prin-
cipalmente na hora do cliente 
pagar o pacto de contratos 
mirabolantes.

Um caso ocorrido com 
um amigo dá bem a medida 
da paródia negra em que 
se transformou, por vezes, 
a relação entre cliente e seu 
patrono, neste país.

Tratava-se de uma causa 
cível, aparentemente sim-
ples. O cliente, que estava 
de passagem pelo Brasil, em 
rápida vídeo-reunião com o 
advogado acertou honorários 
X como contrapartida a duas 
rápidas tarefas: o simples pro-
tocolo de uma procuração e 
uma conversa telefônica com 
o advogado da outra parte, na 
expectativa de acordo.

Recebeu um cavalo-
de-troia. Graças aos deuses, 
e apesar da pressa, teve a 

pachorra de ler. Que susto! Já 
na procuração de uma página 
o bacharel conseguiu a proeza 
de errar a vara, anteriormente 
informada por escrito pelo 
cliente. Não, não era criminal, 
não, não era a vara de Santa-
na de Parnaíba. Mas lapsos 
acontecem.

O sobressalto, mesmo, 
foi o teor lunático do con-
trato. Não continha nada do 
combinado, mas, em com-
pensação, contrabandeava 
algumas extravagâncias dig-
nas do Guinness. A primeira 
e principal era a de impedir 
draconianamente o cliente de 
exprimir, a qualquer momen-
to, sua vontade e interesses. O 
cliente ficava expressamente 
proibido de sugerir, optar, 
declinar ou mesmo decidir. 
Virou refém. Simples assim. 
Um entrecho comum em 
Hollywood e suas ficções de 
reféns malandros que pagam 
pelo cativeiro para dividir o 
resgate.

Meu amigo desconfiou, 
e me enviou o item I, “Do 
objeto”, perguntando se era 
normal, no Brasil.

“[…] cabe aos advogados 
imprimir à causa orientação 
que lhe pareça mais adequa-
da, sem se subordinar a in-
tenções contrárias do cliente, 
mas, antes, procurando es-
clarecê-lo quanto à estratégia 
traçada.”

Esclarecê-lo e obrigá-lo a 
engolir sem soluçar. O pres-
suposto, com certeza, é o de 
que meu amigo é hipossufici-
ente jurídico e hipossuficiente 
mental. Pois estaria dando 
licença para que agissem à 
sua revelia. Na hipótese de 
ele decidir A (pois não quer ou 
não pode prosseguir ou pagar, 
ou escolhe outra estratégia a 
submeter a seus patronos), 

ficaria a ver navios, melhor, 
naufragando sem piedade, 
como a terceira classe do 
Titanic. Nem boia de pato lhe 
ofereceram em contrapartida, 
como brinde.

Em compensação, 
conforme o extraordinário 
contrato, se os Carlzinhos 
Schmittinhos se inclinarem, 
por qualquer idiossincrasia 
ou distração (ninguém ou-
saria mencionar má-fé!), pelo 
caminho B, diametralmente 
oposto ao A, o cliente não 
pode interferir. Mudo e sur-
do, que se vire e se reinvente 
e peça empréstimo a algum 
banco. E perca. O B, que 
poderia ter sido rejeitado, já 
constará dos autos, e cliente 
não pia.

Não, disse a meu amigo, 
no Brasil ainda não é assim. 
Será que esses neojuriscon-
sultos se inspiraram numa 
clássica anedota da era so-
viética? Que é assim: um 
passarinho tiritava de frio no 
inverno siberiano quando 
apareceu uma vaca e fez cocô 
logo abaixo de seu galho. 
O passarinho, agradecido, 
pulou para o quentinho das 
fezes. Ficou tão feliz de estar 
aquecido que começou a piar. 
Piou tanto que um gavião 
ouviu, aterrissou e o devo-
rou. Conclusão: nem sempre 
quem o põe na merda quer o 
seu mal, nem sempre quem 
o tira dela quer o seu bem, e, 
estando na merda, nunca pie! 
Deve ser isso.

Mas não para aí.
É óbvio que “na hipótese 

de intransponível falta de con-
fiança do CONTRATANTE 
na estratégia estabelecida, os 
CONTRATADOS exercerão 
o direito de renunciar ao 
mandato, nas formas legais”. 
Tá oquei, não fosse uma in-

teressante interpolação, que 
determina que os bacharéis, 
ao contrário do cliente/refém, 
podem renunciar de imedia-
to, mas no caso de um pedido 
de substabelecimento por 
parte do cliente, desgostoso 
com a condução do caso, o 
cliente deve continuar a pagar 
os bacharéis despedidos du-
rante 60 dias (DOIS meses), 
“60 dias para a rescisão pelo 
contratante, durante os quais 
os pagamentos devem ser 
continuados, sob pena de 
punição”. E a punição virá 
com a “incidência de correção 
monetária pela Tabela prática 
do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, multa moratória de 2% 
(dois por cento) e juros de 
mora de 1% (um por cento) 
ao mês, sem prejuízo da re-
scisão a critério exclusivo do 
contratado”.

Talvez seja o caso de 
aperfeiçoar tanta isonomia, 
sugerindo que o advogado 
pegue logo um voo para o Ca-
ribe, já que pode abandonar 
a causa sem empecilhos ou 
ressalvas, pois caberá sempre 
ao cliente/refém custear suas 
diárias e mojitos durante a 
estadia. Podem ser daiquiris, 
também.

Mas não é apenas a pre-
sunção de inocular a sín-
drome de Estocolmo a meu 
amigo que intriga. Intrig-
ante também é o fato de os 
honorários constantes do 
contrato serem o dobro dos 
combinados na reunião. A 
explicação (expediente, ja-
mais!) é esclarecedora: como 
o contato telefônico even-
tualmente poderia fracassar, 
eles eventualmente teriam 
que cobrar horas-extras de 
eventuais petições não con-
templadas (sempre sem a 
anuência do cliente!), o que 

deveria ser pago adiantado. 
Daí que de eventualidade em 
eventualidade, sobre cujo 
rumo o cliente não palpita, 
se deva elevar os honorários 
antecipadamente a 2X.

Mais, esses honorários 
dobrados (em vez de 15 mil, 
30 mil no ato, em vez de 30 
mil, 60 mil) devem ser pa-
gos adiantados, em quatro 
parcelas mensais. Teriam os 
sagazes e imberbes schmittia-
nos poderes telepáticos? Pois 
se já desconfiam de antemão 
do fracasso de sua estratégia, 
para que arriscá-la? Não, 
são apenas protofilósofos 
aristotélicos esses bacha-
réis: como todo ovo em ato 
é potência de galinha, e a 
galinha em ato é potência de 
coq au vin, já cobram pelo 
paladar afrancesado.

Tem mais: “Na hipótese 
de a demanda alcançar com-
plexidade incompatível [???] 
com os honorários estabe-
lecidos, estendendo-se por 
mais de um ano em primeiro 
grau, será estabelecido valor 
de manutenção mensal de Z, 
devido a partir do 13º mês, 
inclusive, contado da juntada 
da procuração até a efetiva 
subida dos autos”.

Natural. Todos sabem 
que os processos andam com 
uma celeridade sideral, e ja-
mais prolongam-se por mais 
de um ano.

Então temos, no ato de 
assinatura do contrato do 
refém: pagamento em dobro 
do estipulado, mais uma taxa 
mensal caso o processo não 
termine depois de amanhã, 
mais os custos do cliente com 
as diárias advocatícias da es-
tadia no Caribe.

Para aí? Não.
A mais engenhosa cláu-

sula vem a seguir: o refém 

está obrigado a desembolsar 
o equivalente a uma “cláusula 
de êxito”, além do citado aci-
ma. “Honorários pelo êxito, 
assim considerado o provi-
mento integral ou parcial 
dos pedidos de reparação 
material e moral, se houver, 
na proporção de 10% (dez 
por cento) do valor da con-
denação.”

Sim, alguns advogados 
trabalham exclusivamente 
com essa cláusula, e uma 
módica prestação mensal. 
Outros com o método de 
praxe. Mas os dois juntos, que 
sagacidade!

Essa duplicidade na met-
odologia de cobrança – a 
usual, de praxe, mais aquela 
gorjeta pelo sucesso – me fez 
matutar se não poderíamos 
inserir, no corpo do contrato, 
a “cláusula de fracasso”, que 
implicaria a devolução ao cli-
ente do montante pago ante-
cipadamente, com correção e 
juros de mora. Mesmo porque 
o cliente, não usufruindo do 
direito de decidir sobre nada, 
deve certamente ter o direito 
garantido de ser ressarcido da 
onipotência e incompetência 
dos seus patronos. Com juros 
de mora, e talvez um pedido 
de indenização.

Nem cheguei a comentar 
esse particular com meu ami-
go. Ele havia pedido a opinião 
de outros, concluído que era 
uma roubada, e nem mesmo 
indignado estava. Só estarre-
cido, e rindo muito de quase 
ter caído em um engodo. Já 
arranjou um bom advogado, 
e fez as malas.

Restou uma certeza: que 
aqueles bacharéis são escola-
dos, e como!

Por Marília Fiorillo, pro-
fessora da Escola de Comuni-
cações e Artes (ECA) da USP

Artigos
FIM DA LEGÍTIMA DEFESA DA HONRA

ALTERAÇÕES NOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO BANCÁRIO

UM NOVO MODELO DE PATERNIDADE

A EDUCAÇÃO BÁSICA PRECISA DA FILOSOFIA NO CURRÍCULO

por Sofia Rodrigues do 
Nascimento*

Demorou, mas esse 
dia chegou. Acabou a tese 
da “legítima defesa da 
honra”, que era frequen-
temente utilizada em jul-
gamentos para agressões 
físicas ou homicídio con-
tra a mulher, de maneira 
a justificar o comporta-
mento do acusado em 
situações, por exemplo, 
de adultério. O Supremo 
Tribunal Federal (STF) 
por unanimidade consid-
erou inconstitucional esse 
argumento em casos de 
feminicídio julgados no 
tribunal do júri. A decisão 
saiu na terça-feira, 1 de 
agosto, e se transforma 
numa data histórica para 
as mulheres brasileiras. 

É bom que se diga que 
o relator do caso, ministro 
Dias Toffoli, teve seu voto 
acompanhado por todos 
os demais ministros. Com 
a decisão do STF, a partir 

de agora, advogados, poli-
ciais e juízes não poderão 
utilizar o argumento da 
“legítima defesa da hon-
ra”, nem de forma direta, 
nem de forma indireta. 
Essa proibição se aplica 
tanto na fase de investi-
gação dos casos quanto 
nas situações em que os 
processos são levados ao 
tribunal do júri.

Mais um avanço na 
luta pela igualdade e res-
peito que nós, mulheres, 
merecemos.

Podemos também 
dizer que essa decisão 
é um tributo a uma das 
mulheres símbolo des-
sa batalha feminina: a 
socialite mineira Ângela 
Diniz. Em 30 de dezem-
bro de 1976, aos 32 anos, 
Ângela Diniz foi assas-
sinada com 4 tiros dis-
parados pelo seu então 
namorado, Doca Street, 
na Praia dos Ossos, em 
Cabo Frio, Estado do Rio 
de Janeiro.

Escandalizou tanto a 
sociedade na época que 
se tornaria o caso mais 
famoso na qual a Legíti-
ma Defesa da Honra foi 
utilizada, e aceita. O jul-
gamento de Doca Street 
aconteceu em 1979, em 
Cabo Frio, e ele saiu livre 
do tribunal por já ter 
cumprido um terço da 
pena de dois anos (oito 
meses) a que fora conde-
nado. Em seu julgamento, 
divulgado em tempo real 
pelos meios de comuni-
cação de massa, a defesa 
utilizou como estratégia a 
exposição da vida pessoal 
de Ângela Diniz, funda-
mentando que o motivo 
da prática do crime foi o 
comportamento da víti-
ma. Portanto, Doca Street 
matou por legítima defesa 
da honra.

Assim como Ângela Di-
niz, milhares de mulheres 
são agredidas e morrem 
porque seus compan-
heiros decidem que delas 

são “donos” e, portanto, 
podem decidir por sua 
vida e morte. Segundo o 
Monitor da Violência, do 
portal G1 e do Núcleo de 
Estudos da Violência da 
USP (NEV-USP), 1.410 
mulheres foram vítimas 
do crime somente em 
2022, ou seja, em média, 
uma mulher foi assassina-
da a cada 6 horas.

O Brasil tem uma das 
mais altas taxas de fem-
inicídio do mundo: 3,6. 
Segundo relatório da 
ONU, publicado no fi-
nal de novembro do ano 
passado, a taxa brasileira 
supera a média de todos 
os continentes do mun-
do. Como exemplo, essa 
mesma taxa é de 1,4 nas 
Américas, de maneira que 
a taxa do Brasil é mais do 
que o dobro. Na África, 
a taxa é 2,5; na Oceania, 
1,2; na Ásia, 0,8; e na Eu-
ropa, 0,6. 

São 47 anos desde o 
caso mais famoso de fem-

inicídio. Precisamos de 
quase meio século para 
dar esse passo que real-
mente deve ser comem-
orado, mas que não vai 
acabar com a mentalidade 
conservadora, resultado 
de uma sociedade sexista 
e patriarcal. 

Para romper com essa 
visão estereotipada, é pre-
ciso desaprender o com-
portamento misógino - de 
ódio e posse -, e se educar 
para o respeito e a justiça. 
É preciso educar para 
uma sociedade mais justa 
em relação às mulheres. 
Isso envolve desde a abor-
dagem do feminicídio em 
sala de aula, até a pro-
dução de estatísticas que 
fundamentem as políticas 
públicas e a realização de 
campanhas voltadas à 
população.

O Sinsaúde Campi-
nas e Região representa 
aproximadamente 80 mil 
trabalhadores do setor da 
saúde, dos quais 80% são 

mulheres. Mantém em 
suas 19 sedes sindicais, 
um corpo de advogados 
capaz de dar suporte às 
profissionais da saúde 
que necessitem deste apo-
io. Para ter atendimento 
basta procurar uma das 
sedes da entidade. Nossos 
diretores e funcionários 
estão prontos para acol-
her e ajudar.   

Não podemos deixar 
perpetuar a afirmação 
do poeta Carlos Drum-
mond de Andrade, que 
em relação à tese absur-
da da legítima defesa da 
honra no caso de Ângela 
Diniz, afirmou: “Aquela 
moça continua sendo as-
sassinada todos os dias e 
de diferentes maneiras”. 

Demora, mas podemos 
aprender.

 

* Sofia Rodrigues do 
Nascimento é presidente 
do Sinsaúde Campinas e 
Região

Rogério Vidal Gandra 
da Silva Martins

Roberta de Amorim 
Dutra

Foi publicada no dia 
15/07/2023 a Lei Federal 
14.620/2023, que dentre 
outras tratativas, alterou 
a Lei de Registros Públi-
cos – Lei 6015/73, no 
qual destacamos como 
mudança de extrema 
relevância a modificação 
do art. 221 para incluir 
em seu §5º a dispensa 
expressa da necessidade 
de reconhecimento de 
firma nos contratos de fi-
nanciamento de imóveis:

“§ 5º Os escritos par-
ticulares a que se refere 
o inciso II do caput deste 
artigo, quando relativos 
a atos praticados por 
instituições financeiras 
que atuem com crédito 
imobiliário autorizadas 

a celebrar instrumentos 
particulares com caráter 
de escritura pública, dis-
pensam as testemunhas 
e o reconhecimento de 
firma.”

A partir de tal mu-
dança, qualquer contrato 
assinado com instituição 
financeira relacionados 
à créditos imobiliários 
não precisará mais con-
tar com a assinatura de 
duas testemunhas e com 
a necessidade de recon-
hecimento de firma no 
referido documento.

Assim, todo o pro-
cedimento para crédito 
imobiliário tornar-se-á 
menos burocrático e 
mais ágil, além da re-
dução dos custos com o 
reconhecimento de fir-
ma, objetivando facilitar 
a vida do comprador.

Além da referida mu-
dança, cumpre-nos de-

stacar, ainda, de extrema 
importância, que em seu 
artigo 34 trouxe impor-
tante alteração no CPC, 
que passa a prever a mo-
dalidade de qualquer 
assinatura eletrônica, 
dispensando a assinatura 
de testemunhas aos títu-
los executivos, incluindo 
o §4º ao artigo 784 do 
CPC:

“§ 4º Nos títulos ex-
ecutivos constituídos 
ou atestados por meio 
eletrônico, é admitida 
qualquer modalidade 
de assinatura eletrônica 
prevista em lei, dispen-
sada a assinatura de te-
stemunhas quando sua 
integridade for conferida 
por provedor de assina-
tura.”

Referida disposição 
está  re lacionada ao 
princípio da autonomia 
da vontade, por meio 

do qual as pessoas têm 
liberdade para celebrar 
contratos com quem 
quiserem e da melhor 
forma que assim enten-
derem. Se assim o é para 
o documento, deve ser 
adotado o mesmo para 
sua formalização com a 
aposição das assinaturas 
das partes envolvidas. 
Nesse sentido, inclusive, 
já temos a disposição 
contida no artigo 441 
do CPC, que admite 
como prova documentos 
eletrônicos.

Ademais, tal inclusão 
vai de encontro ao que 
já determina o Decreto 
Federal 10.543/2020, 
que permite que a as-
sinatura digital tenha a 
mesma validade de um 
documento com assi-
natura física e também 
o entendimento que já 
vinha sendo adotado pelo 

Superior Tribunal de 
Justiça no sentido de 
que a assinatura digital 
em contrato eletrônica 
tem a mesma garantia 
de um documento assi-
nado fisicamente (REsp 
1495920, 3ª Turma do 
STJ, Rel. Min. Paulo de 
Tarso Sanseverino, DJE 
07/06/2018).

Referida alteração ad-
equa o nosso Código de 
Processo Civil à nova 
realidade e práticas cos-
tumeiras empresariais, 
que a cada dia que passa 
mais se utilizam da tec-
nologia para a celebração 
de negócios jurídicos.

Para que seja valida-
da a assinatura basta 
que sua autenticidade se 
dê por meio de autori-
dade certificadora devi-
damente credenciada e 
garantida.

Importante se faz res-

saltar que tais alterações 
já estão em vigor.

Rogério Vidal Gan-
dra da Silva Martins é 
advogado sócio da Ad-
vocacia Gandra Martins. 
Especialista em Direito 
Tributário. Juiz do TIT-
SP. Conselheiro do Con-
selho Superior de Direito 
da FECOMERCIO/SP.

Roberta de Amorim 
Dutra é formada pela 
Unip (Universidade Pau-
lista), pós-graduada em 
Direito Tributário pelo 
CEU (Centro de Extensão 
Universitária), sob a co-
ordenação do profes-
sor Ives Gandra da Silva 
Martins, e especialista 
em Direito Tributário 
pela Faculdade de Di-
reito da USP (Universi-
dade de São Paulo).

Por Marcia Esteves 
Agostinho

Quando o Dia dos Pais 
foi instituído no início do 
século XX nos EUA, ser 
pai significava apenas 
conseguir gerar muitas 
crianças, mas a coisa 
mudou gradualmente e 
esse papel ganhou novas 
nuances sociais.

Carmem Miranda 
cantou no “Dia dos Pais 
de Família” em Nova 
Iorque, em 1939. Como 
destacava a reportagem 
da revista O Cruzeiro 

na época, os estúdios de 
Hollywood já não con-
sideravam um “segredo 
horrível” o fato de galãs 
serem também pais or-
gulhosos.

A figura do pai começa-
va a ganhar charme! In-
ício de um processo de 
humanização do mas-
culino, talvez. Quem se 
lembra do gesto de Beb-
eto em homenagem ao 
filho recém-nascido ao 
comemorar um gol na 
Copa de 1994?

De lá para cá, as ex-
pectativas em relação à 

paternidade só cresce-
ram. Não basta mais ser 
o provedor ausente. Nem 
mesmo o pai participati-
vo ficou livre das críticas. 
Como Fábio Júnior deix-
ou claro na letra de “Pai”, 
espera-se que pai e filho 
sejam “muito mais que 
dois grandes amigos”.

U m  p a i  p r e c i s a 
demonstrar genuíno en-
volvimento emocional. A 
demanda afetiva, porém, 
compromete a imagem 
idealizada o “pai herói”. 
Visto de perto, suas fal-
has ficam todas aparentes 

e as vulnerabilidades que 
o tornam mais humano 
enfraquecem sua autori-
dade. Daí o dilema do pai 
contemporâneo.

O papel tradicional do 
pai é ensinar o caminho 
entre as coisas do mundo 
e se assegurar de que o 
filho ficará bem. Contu-
do, em tempos que mu-
dam muito rapidamente, 
o pai não tem mais com-
petência para orientar 
(melhor contar com o 
ChatGPT para isso). Ele 
perde assim sua autori-
dade paterna original. 

Seu papel passa a ser, 
então, o de uma mão na 
hora que o filho tropeçar.

Portanto, o dilema 
apresenta sua própria 
solução: a nova pater-
nidade se funda sobre 
vínculos de afeto. A auto-
ridade baseada na com-
petência se transforma 
em autoridade baseada 
no cuidado. Nesse camin-
ho, talvez o papel do pai 
tenha ficado mais pareci-
do com o da mãe.

Assim, o pai se torna 
merecedor de um dia 
em sua homenagem não 

porque sabe de tudo e 
não deixa faltar nada, 
mas porque se importa 
com seu filho e está di-
sponível para acolhê-lo 
sempre que for preciso. 
Feliz Dia dos Pais então 
para aqueles que se im-
portam e acolhem!

Marcia Esteves Agost-
inho é doutoranda em 
História das Emoções e 
autora do livro “Por que 
Casamos” (Editora Alme-
dina, 2023), disponível 
na Amazon: https://a.
co/d/euNxQ7h

*Fábio Antônio Gabriel

A presença da filoso-
fia no currículo escolar é 
tão importante quanto as 
demais disciplinas, pois 
integra-se às outras; é essa 
soma das disciplinas que 
possibilita uma possível 
formação integral do estu-
dante. E levanto este debate 
em momento oportuno, 
pois segue em andamento 
o processo de reavaliação 
do Novo Ensino Médio pelo 
Governo Federal. Rever 
esse modelo de ensino é 
essencial, afinal é impor-
tante pensar em novas dis-
ciplinas para o currículo, 
desde que não se despreze 
as que estão constituídas 
na história da humanidade, 
principalmente a Arte, Filo-

sofia e Sociologia.
De forma mais apro-

fundada, a filosofia con-
tribui no processo de ensi-
no-aprendizagem por meio 
da problematização filosó-
fica, pois soma-se a outras 
disciplinas para a formação 
crítica dos estudantes. E ser 
um cidadão crítico não é ter 
uma posição X ou Y, mas 
valer-se de argumentos ob-
jetivos e bem fundamenta-
dos na defesa dos próprios 
posicionamentos.

Outro aspecto, em 
relação à importância desta 
disciplina, é a emancipação 
da razão, do “ousa pensar 
por si mesmo”. Trata-se 
da autonomia de pensa-
mento. Os estudantes são 
convidados a exercitarem 
o pensamento, a cada qual 

pensar por si próprio, sem 
a influência do professor ou 
de outrem, que os obrigue 
a pensar de determinada 
forma ou meio. É preciso 
questionar, debater, esta é 
a provocação filosófica.

Por fim, outra con-
tribuição específica ref-
ere-se à capacidade de con-
vivência com a pluralidade 
de ideias e pensamentos. A 
filosofia (como a conhece-
mos hoje) nasceu na Grécia 
e era praticada em praças 
públicas, no Ágora, local em 
que se debatiam assuntos 
a respeito do povo. Nesse 
ambiente, é importante 
saber expor opiniões, mas 
entender que, da mesma 
forma que se tem o direito 
de defender as próprias 
ideias, há a obrigação de 

respeitar o direito do outro 
que pode ter opiniões diver-
gentes. A todo direito corre-
sponde um dever. É assim 
que se exerce a verdadeira 
democracia.

Na realidade, todos nós 
pensamos de modo dif-
erente e precisamos ser 
respeitados. Respeitar o 
outro não quer dizer con-
cordar; mas sim, garantir 
o direito da livre expressão 
democrática em uma socie-
dade pluralista.

Em minhas publicações 
de artigos e livros, tenho de-
fendido uma compreensão 
do ensino de filosofia como 
experiência filosófica. E isso 
quer dizer que não se trata 
de um ensino fixo, rígido e 
enciclopédico (que trans-
mite apenas conteúdos), 

mas, sim, que consiste em 
experiência do pensamento 
conceitual. Enfim, o profes-
sor de Filosofia apresenta 
temas e a história da filo-
sofia para ajudar o aluno 
a posicionar-se diante do 
mundo cotidiano, a partir 
de uma experiência do fi-
losofar (que não é dogmáti-
ca), capaz de possibilitar 
o filosofar questionando 

aquilo que parece óbvio.

*Sobre o autor: Fábio 
Antônio Gabriel é licen-
ciado em Filosofia e Peda-
gogia, Mestre e doutor em 
Educação. É professor da 
educação básica há mais de 
16 anos e autor do livro “O 
ensino de filosofia enquan-
to experiência filosófica”
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A Prefeitura de En-
genheiro Coelho realiza 
constantemente a subs-
tituição de lâmpadas 
queimadas nos postes da 
cidade. O serviço é exe-
cutado durante a noite, 
permitindo que os pro-
fissionais avaliem e ado-
tem as medidas necessá-

rias para resolver cada 
problema.

Nas últimas noites, 
foram feitos reparos em 
vários locais da cidade, 
incluindo o Centro, Jar-
dim Mercedes, Bairro 
Portal do Lago, Bairro 
Universitário, Rodovia 
Pastor Walter Boger, 

Recanto dos Pássaros, 
Bairro Jardim do Lago 
2, Residencial Portal do 
Lago, Residencial For-
ner, entre outros.

Atenção munícipes, 
vocês podem solicitar 
esse serviço ligando ou 
enviando uma mensa-
gem via WhatsApp para 

o número (19) 3857-
8000. Informem o nome 
da rua e o número do 
poste para que nossos 
atendentes possam agi-
lizar a solicitação. Es-
tamos empenhados em 
resolver os pontos sem 
iluminação o mais rápi-
do possível.

A Prefeitura de En-
genheiro Coelho, por 
meio da autarquia 
SAEC, encontra-se atu-
almente empenhada 
na construção do novo 
emissário de esgoto, 
que está avançando a 
todo vapor. Estamos 
acompanhando com 
atenção cada fase desse 
projeto crucial, que tem 
como objetivo solucio-
nar um antigo proble-
ma de transbordamen-
to de esgoto na região.

Neste momento, des-

taca-se a escavação da 
Rua Favreto Caetano, 
no trecho compreendi-
do entre as ruas Alfre-
do Correia da Rocha e 
Sebastião Lopes Primo. 
Esse trecho está conec-
tando dois pontos de 
poços de visita (PV), e 
a obra segue em anda-
mento, com o objetivo 
de abranger uma exten-
são total superior a 700 
metros.

É válido ressaltar a 
comparação entre o an-
tigo sistema de emis-

sário, que consistia em 
uma tubulação de bar-
ro de 150 mm, e o novo 
projeto que incorpora 
tubos de PVC de 300 
mm. Essa atualização 
proporciona uma ca-
pacidade e eficiência 
maiores ao sistema de 
esgoto, para atender 
tanto às necessidades 
presentes quanto às fu-
turas demandas.

Na manhã de terça-
-feira, 02/08, diversas 
autoridades estiveram 
presentes no local para 

acompanhar o progres-
so das obras. Entre os 
presentes encontra-
vam-se o Diretor do 
SAEC, João Mauricio, o 
prefeito Dr. Zeedivaldo, 
o vice-prefeito Adézio, 
os vereadores Wag-
ner, Salvador e Marlon, 
além de secretários, 
diretores e membros 
da comunidade. Esse 
encontro evidenciou o 
compromisso coletivo 
com o avanço e a me-
lhoria na qualidade de 
vida da comunidade.

A Prefeitura de 
Engenheiro Coelho, 
por meio da Secreta-
ria da Educação, tem 
um recado especial 

para você que ainda 
não completou o EN-
SINO FUNDAMEN-
TAL: as inscrições 
para a Modalidade 

Educação de Jovens e 
Adultos (EJA) vão até 
18/08. Os interessa-
dos, com mais de 15 
anos de idade, devem 

procurar a Secretaria 
da Escola Eliza Fran-
co, localizada na Rua 
Alexandre Bonin, 403 
- Jardim do Sol, com 

cópia do RG, CPF e 
Histórico Escolar ou 
comprovante de esco-
laridade.

Para obter infor-

mações, ligue para 
o número 19 3857-
9547.

“Nunca é tarde para 
voltar a estudar.”

A Prefeitura está Comprometida com os Trabalhos 
de Troca de Lâmpadas

Construção do Novo Emissário de Esgoto em 
Pleno Andamento: Uma Mudança Promissora

Estão abertas as incrições para o EJA

A Prefeitura de Enge-
nheiro Coelho, por meio 
da Diretoria Executiva 
de Infraestrutura Urba-
na e Planejamento, em 
obediência ao Artigo 123 

da Lei Complementar 
10/2022 - Plano Dire-
tor Municipal, convoca 
a população para parti-
cipar da audiência pú-
blica acerca das leis que 

tratam o referido artigo 
em seus Incisos I, II, III 
e IV.

A Audiência Pública 
será realizada no Audi-
tório do Centro Tecno-

lógico, localizado na Rua 
Benedito da Cunha Gue-
des, 530, Bairro Jardim 
do Sol, na data de 23 de 
agosto de 2023, com iní-
cio às 19h00.

A Prefeitura de Engenheiro Coelho 
convoca a população para participar 

da audiência pública

Coordenação de Políticas para a Juventude 
promove 1º Encontro estadual

Da Redação

A Coordenação de 
Políticas para a Juven-
tude (CPJ), da Secretaria 
da Justiça e Cidadania do 
Estado de São Paulo, vai 
realizar no dia 4 de agosto 
de 2023, em Jundiaí, na 
Região Administrativa 
de Campinas, um evento 
inédito para capacitar 
gestores, Conselheiros 
Municipais de Juventude 
e Representantes da So-

ciedade Civil ligados ao 
Tema. O 1º Encontro de 
Juventude do Estado de 
São Paulo, tem como ob-
jetivos dinamizar a elabo-
ração de políticas públicas 
voltadas para os jovens e 
estimular a participação e 
criação de órgãos munic-
ipais e conselhos sobre o 
tema.

“Este encontro vai 
oferecer uma oportuni-
dade de formação e troca 
de experiências entre as 

pessoas ligadas a formu-
lação de políticas públicas 
nos municípios. Tenho 
certeza que será impor-
tante para o avanço destas 
políticas em todo o Esta-
do”, diz o coordenador da 
CPJ Juliano Borges, que 
está diretamente empen-
hado na organização do 
evento, que será realizado 
no Teatro Politheama, um 
patrimônios histórico e 
cultural de Jundiaí, inau-
gurado em 1911, localizado 

no Centro de da cidade, na 
Rua Barão de Jundiaí, 176.

A programação foi 
elaborada com foco na 
capacitação dos gestores 
e lideranças, com um con-
junto de informações vali-
osas para quem pretende 
atuar nessa área. Além de 
compartilhar experiências 
e Boas Práticas, os par-
ticipantes terão acesso a 
palestras, orientações e 
instruções sobre gover-
nança pública, formação 

cidadã, voluntariado, es-
truturação de agenda e 
à discussão sobre temas 
atuais que afetam direta-
mente a juventude.

As inscrições estão 
abertas para Gestores e 
membros de Conselhos 
Municipais ou entidades 
civis. Acesse o formulário 
de inscrição clicando aqui, 
ou digite https://bit.ly/
EncontroPaulistaDeJu-
ventude na barra de en-
dereços do seu navegador.

Informações:
1º Encontro de Juven-

tude do Estado de São 
Paulo - Gestores, Consel-
heiros Municipais de Ju-
ventude e Representantes 
da Sociedade Civil

Data: 4 de agosto de 
2023

Local:  Teatro Po-
litheama: Rua Barão de 
Jundiaí, 176 – Centro, 
Jundiaí-SP

Horário: 10h00 às 
19h00
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A Prefeitura de En-
genheiro Coelho, por 
meio da Assistência 
Social e do Serviço de 
Convivência e Fortale-
cimento de Vínculo do 
CRAS (SCFV), tem o 
prazer de compartilhar 
a conclusão de mais 
uma turma da oficina 
de “Inclusão Digital”, 
ocorrida nesta segun-

da-feira, 01/08. Jovens 
alunos, com idades 
entre 13 e 17 anos, vi-
venciaram um período 
de aprendizado enri-
quecedor no CRAS, to-
talizando 40 horas de 
formação ao longo de 
três meses, de 15/05 a 
31/07.

A entrega dos certi-
ficados contou com a 

presença do Diretor de 
Desenvolvimento So-
cial e Cidadania, Allan 
Bandeira, bem como 
do dedicado instrutor 
Fábio Oliveira Correia 
e da coordenadora do 
CRAS, Fernanda Horá-
cio, que compartilha-
ram esse momento de 
conquista com nossos 
talentosos jovens.

E temos mais novida-
des a caminho! Fiquem 
conectados em nossas 
redes sociais para sa-
ber sobre as próximas 
oficinas, incluindo a 
aguardada “Introdução 
à Informática para Jo-
vens” e um grupo espe-
cialmente voltado à ter-
ceira idade, com opções 
de horários noturnos. 

Jovens de Engenheiro Coelho Concluem com Êxito 
a Oficina de Inclusão Digital

No dia 20 de agosto, 
ocorrerá em Engenhei-
ro Coelho um dos maio-
res pedais solidários da 
região. Essa iniciativa é 
do ciclista Nicktunder 
Nicksbarbershop Lima, 
com o apoio da Prefeitu-
ra de Engenheiro Coelho, 
por meio das Secretarias 
de Esporte e Lazer e Cul-
tura.

O evento já se tornou 
tradição e para participar 
desse encontro solidário, 
os ciclistas deverão pagar 
uma taxa de R$ 10 e tra-
zer 1 quilo de ração para 
cães ou gatos.

Os inscritos no evento 
terão direito a um café da 
manhã e também pode-
rão concorrer ao troféu 
de “Equipe Destaque”, ao 

troféu de “Maior Grupo 
Uniformizado”, ciclista 
mais novo, ciclista mais 
idoso, além de dois far-
dos de cerveja para o gru-
po mais animado.

De acordo com Nick, 
os ciclistas poderão esco-
lher entre dois trajetos: 
45 km ou 30 km. Em am-
bos os percursos, have-
rá pontos de apoio com 

frutas e água para hidra-
tar os participantes. Ele 
ressalta que as trilhas de 
ciclismo em Engenheiro 
Coelho desafiam os atle-
tas, mas também presen-
teiam os participantes 
com paisagens magnífi-
cas.

Na chegada, os par-
ticipantes poderão des-
frutar das instalações do 

Clube Recreativo São Pe-
dro e ainda aproveitar os 
shows de rock e DJs.

A concentração do 
evento será às 7h, no Clu-
be Recreativo São Pedro, 
localizado na Rua Júlio 
Cardoso de Moraes, 396. 
A largada está prevista 
para as 8h da manhã.

Para mais informa-
ções, ligue para 19 97129-

0835.
O evento conta com 

o apoio da Prefeitura de 
Engenheiro Coelho, por 
meio das Secretarias de 
Esporte e Lazer e Cultu-
ra.

Prepare-se para uma 
manhã incrível de ciclis-
mo, solidariedade e di-
versão em Engenheiro 
Coelho!

Pedal Solidário será realizado no dia 20 de agosto 
em Engenheiro Coelho


